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Estudo Técnico Preliminar 45/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 1 e 4/2025

2. Descrição da necessidade

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar - ETP, tem como objetivo embasar a
decisão de realizar a contratação de empresas para o fornecimento de produtos de
Limpeza, Higiene, Utilidades Domesticas e Produtos do Gênero Alimentício,
somente para itens que deram resultados negativos no último certame para
produtos destas espécies, cujos relatórios destes itens (fracassados), encontram-se
acostados aos presentes autos.

2.2. A aquisição desses produtos é fundamental para garantir o funcionamento
adequado das atividades realizadas pelos órgãos solicitantes do município de Vila
Bela da Santíssima Trindade/MT.

2.3. A importância dessa aquisição se deve ao fato de que as instalações do
município recebem diariamente um considerável  número de pessoas, incluindo
servidores públicos, fornecedores, colaboradores, usuários dos serviços públicos e
visitantes. Esses

diversos públicos circulam pelas diversas dependências dos órgãos públicos do
município, criando uma demanda significativa  por um ambiente limpo e
higienizado e saudável, sendo que alguns produtos alimentícios, devem ser
oferecidos para pessoas (público interno ou externo)  em certas secretarias.

2.4. A quantidade de indivíduos que frequentam essas instalações institucionais é
numerosa, e a qualidade dos serviços prestados é um dever dos órgãos públicos e
de extrema importância para a comunidade. Portanto, a aquisição dos materiais
destes 

materiais, se torna não apenas uma necessidade operacional, mas também uma
parte essencial da missão de manter as instalações físicas em condições adequadas
para o bom funcionamento.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Assistência Social e Trabalho Angelica Lima Canteiro Bringsken

Secretaria de Educação Departemtno de Ensino Fundamental Geisiele Rafaela da Silva

Secretaria de Educação - Departamento de Ensino Infantil Geisiele Rafaela da Silva
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Secretaria de Saúde Miguel Júnior dos Santos Melo

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos Valdecir Schwaab

Secretaria de Administração e Fazenda Ana Cristina Santos Sousa Schaedler

Secretria de Meio Ambiente Francisco Roobin Profeta Vieira

Secretaria de Cultura Czarina Farias de Brito

Secretaria de Promoção da Igualdade Racial Adrian El kadri de Moraes

Secretaria de Turismo Douglas Unger

Secretaria de Fomento à Agropecuária Edcley Lopes Coelho

Secretaria de Esportes e Lazer Adelson Luiz Ramos de Oliveira

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO PARA PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE, UTILIDADES
DOMÉSTICAS E OUTROS

4.1.1 A aquisição de produtos de Limpeza, Higiene, Utilidades Domesticas e Outros segue um padrão bem
estabelecido no Município, sendo conduzida costumeiramente por meio do Sistema de Registro de Preços.
Esse método permite que o município solicite os itens de acordo com sua demanda e planejamento, de forma
fracionada, ao longo do período de vigência da ata de registros, uma vez que não possui espaço suficiente para
armazenar todo o material licitado.

4.1.2. O modelo de aquisição demonstra sua eficácia e, neste momento, não há motivos para considerar
alterações, pois, o objeto é classificado como material de consumo, não se vislumbrou outra forma que não
seja a “AQUISIÇÃO”. A realização dessa contratação está alinhada com os princípios da celeridade,
economicidade e razoabilidade.

4.1.3. Essa abordagem se justifica pela necessidade de manter as atividades ininterruptas, devido à constante
demanda de suprimentos nas instalações físicas do município de Vila Bela da Santíssima Trindade.

4.1.4. Assim, para atender a esta demanda, a futura e eventual fornecedora deverá cumprir com alguns
requisitos indispensáveis para o cumprimento eficiente do “contrato”, dos quais destacamos:

4.1.4.1. Os prováveis participantes do processo licitatório são obrigados a fornecer todas as documentações
jurídicas exigidas pelo município de Vila Bela da Santíssima Trindade, de acordo com as especificações
contidas no edital.

4.1.4.2. Os prováveis fornecedores devem ser habilitados para a venda de produtos de higiene e limpeza. e
deverão atender às legislações:

4.1.4.2.1. Os prováveis licitantes, deverão obedecer integralmente às disposições de Decretos, Leis, e
Resoluções da Anvisa e demais normas vigentes relacionados a comercialização, de Produtos de Higiene e
Limpeza.

4.1.5. As empresas que fornecem produtos de Limpeza, Higiene, Utilidades Domesticas e Outros são
obrigadas a apresentar e suprir de recursos oriundos de:

4.1.5.1 Capacidade de fornecimento: Os licitantes devem ter capacidade para atender às demandas de
fornecimento de produtos de higiene e limpeza dentro dos prazos estabelecidos, considerando a quantidade e
qualidade dos produtos solicitados. Sob pena de serem notificados e recaírem em inexecução parcial ou total
do “contrato” obrigação firmada com o município; e

4.1.5.2. Experiência comprovada: Os fornecedores devem ter experiência prévia na venda e entrega de
produtos de higiene e limpeza. Comprovada por meio de referências e histórico de atendimento a outras
empresas ou clientes.
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4.1.6. A licitante vencedora, após firmar compromisso com o município ficará obrigada a cumprir com todos
os requisitos estabelecidos no presente estudo, sob pena de ser notificada e, diante da permanência do
descumprimento, ficar sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

 

4.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO PARA PRODUTOS DE GENERO ALIMENTÍCIO

4.2.1. A aquisição de produtos de gênero alimentício segue um padrão bem estabelecido no Município, sendo
conduzida costumeiramente por meio do Sistema de Registro de Preços. Esse método permite que o município
solicite os itens de acordo com sua demanda e planejamento, de forma fracionada, ao longo do período de
vigência da ata de registros, uma vez que não possui espaço suficiente para armazenar todo o material licitado.

4.2.2. O modelo de aquisição demonstra sua eficácia e, neste momento, não há motivos para considerar
alterações, pois, o objeto é classificado como material de consumo, não se vislumbrou outra forma que não
seja a AQUISIÇÃO.

4.2.3. A realização dessa contratação está alinhada com os princípios da celeridade, economicidade e
razoabilidade. Essa abordagem se justifica pela necessidade de manter as atividades ininterruptas, devido à
constante demanda de suprimentos nas instalações físicas do município de Vila Bela da Santíssima Trindade.

4.2.4. Assim, para atender a esta demanda, a futura e eventual fornecedora deverá cumprir com alguns
requisitos indispensáveis para o cumprimento eficiente do “contrato”, sendo que as participantes do processo
licitatório são obrigados a fornecer todas as documentações jurídicas exigidas pelo município de Vila Bela da
Santíssima Trindade, de acordo com as especificações contidas no edital.

4.2.5. Os prováveis fornecedores devem ser habilitados para a venda de produtos de gênero alimentício e
deverão atender às legislações: I - Os prováveis licitantes, deverão obedecer integralmente às disposições de
Decretos, Leis, e Resoluções da Anvisa e demais normas vigentes relacionados a comercialização, e produtos
de gênero alimentício.

4.2.6. As empresas que fornecem produtos de gênero alimentício são obrigadas a apresentar e suprir de
recursos oriundos de:

4.2.6.1. Capacidade de fornecimento: Os licitantes devem ter capacidade para atender às demandas de
fornecimento de produtos de gênero alimentício dentro dos prazos estabelecidos, considerando a quantidade e
qualidade dos produtos solicitados. Sob pena de serem notificados e recaírem em inexecução parcial ou total
do “contrato” obrigação firmada com o município.

4.2.6.2. Experiência comprovada: Os fornecedores devem ter experiência prévia na venda e entrega de
produtos de gênero alimentício, comprovada por meio de referências e histórico de atendimento a outras
empresas ou clientes.

4.2.7. A licitante vencedora, após firmar compromisso com o município ficará obrigada a cumprir com todos
os requisitos estabelecidos no presente estudo, sob pena de ser notificada e, diante da permanência do
descumprimento, ficar sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Para a elaboração deste Estudo Técnico Preliminar, com o objetivo de realizar um levantamento de
mercado e definir o tipo de solução a ser contratada, procedemos a uma análise criteriosa do mercado
fornecedor em relação ao objeto em questão. Nesse sentido, destacamos os seguintes pontos:
5.1.1. Primeiramente, ao examinar os pregões anteriores realizados pelo município de Vila Bela da
Santíssima  Trindade, relacionados ao mesmo objeto de compra, identificamos que a modalidade de pregão se
apresenta como a solução mais adequada para este processo licitatório. Essa modalidade propicia uma ampla
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participação de fornecedores, fomentando a competição e  permitindo a participação de diversas empresas.
Dessa forma, é possível assegurar a obtenção dos melhores preços e condições para a aquisição de produtos de
Limpeza, Higiene, Utilidades Domesticas e Gêneros Alimentícios; e
5.1.2.. Além disso, conduzimos uma pesquisa de mercado abrangente, que incluiu a análise de contratações
semelhantes realizadas  por outros órgãos e entidades, bem como a consulta a dados disponíveis em sites
especializados amplamente conhecidos pelo público. O propósito dessa pesquisa foi avaliar a disponibilidade
desses materiais no mercado nacional. Após uma análise criteriosa dessas informações, chegamos à conclusão
de que a modalidade de pregão é a alternativa mais apropriada para atender de forma eficaz à demanda em
questão.
5.2. Com base no levantamento de mercado realizado, identificamos que a modalidade de licitação de menor
preço por item é a abordagem mais viável.
5.3. Esta escolha fundamenta-se na mediana das contratações realizadas por outros municípios, cujos dados
estão disponíveis no RADAR TCE-MT, acessível por meio do site https://radar.tce.mt.gov.br/extensions/radar
/radar.html.
5.4. Dos produtos não encontrados na fonte acima citada, dois (02) deles foram extraídos do Banco de Preços
do Compras.Gov.br (https://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortalUASG.asp) – documento “cotação-
Compras.gov - 004-2025”, um (01) deles foi extraído da fonte Google, média entre o menor e maior preço.

5.5. Ressaltamos que as pesquisas foram realizadas nos Bancos de Preços: 1ª fonte - Radar TCE, 2ª fonte -
Portal Nacional de  Contratações Públicas, 3ª fonte - Compras.Gov.br, 4ª fonte Google, respectivamente
e  exatamente na ordem apresentada. Isto para complementar a cotação dos três (03) produtos faltantes da
“cotação preço público”. Salientando-se que na ordem apresentada o produto não encontrado na primeira fonte
ia seguindo a ordem até ser encontrado, nas respectivas fontes citadas  Apesar de citada a fonte de número 2
(PNCP), nesta não obtivemos nenhum êxito para os itens faltantes necessários.
5.6. Todavia, fizemos também 02 (duas) cotações de preço na outra fonte “preço privado”, ressaltando-se que
este ETP é único e exclusivamente para licitação de itens fracassados nos processos 001/2025 e 004/2025,
Produtos de Gênero Alimentício e Limpeza e outros, respectivamente. 

5.7. Assim tudo feito em referência ao que ofereça parâmetros sólidos e transparentes para o processo
licitatório, promovendo segurança, solidez, economia de recursos públicos, dentro das conformidades legais
com as práticas recomendadas para o setor de aquisições públicas, segue o processo em prosseguimento.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A contratação de empresas para Aquisição de produtos de Limpeza, Higiene, Utilidades
Domesticas e Gênero Alimentício  é  de suma importância para garantir o  funcionamento
adequado das atividades realizadas pelos órgãos solicitantes no município de Vila Bela da
Santíssima Trindade.
6.2. Dado o caráter de material de consumo e a natureza comum dos itens em questão, não se faz
necessário estabelecer  exigências específicas de manutenção e assistência técnica. Portanto, a
contratação desses produtos será conduzida por meio de um processo licitatório de pregão, com
utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP). O critério de julgamento adotado será  o
menor preço por item, permitindo a aquisição em parcelas, conforme julgar adequado a
Administração.
6.3. A escolha de utilizar o Sistema de Registro de Preços é respaldada pela sua viabilidade e
pelas vantagens que oferece, com o  objetivo de minimizar os riscos de desabastecimento e
reduzir os custos para a administração pública.
6.4. Além disso, a motivação para adotar o Sistema de Registro de Preços reside no caráter
eventual e futuro da demanda, que  será atendida de acordo com a necessidade dos serviços
solicitados. Isso permite a gestão eficiente dos recursos públicos, uma  vez que os gastos são
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direcionados apenas para suprir as demandas imediatas. Também leva em consideração o
desgaste natural (prazo de validade para os alimentos e perecibilidade) dos itens ao longo do
tempo.
6.5. Outro ponto de destaque é a flexibilidade proporcionada pelo SRP, que se alinha
perfeitamente com as necessidades variáveis de aquisição ao longo do período de vigência da ata
de registro. Essa abordagem permite uma gestão mais ágil e eficaz  dos recursos públicos,
garantindo o fornecimento contínuo dos produtos essenciais para a operação dos órgãos
relacionados. Portanto, a adoção do Sistema de Registro de Preços é uma escolha fundamentada
e estratégica que beneficia tanto a
administração quanto a comunidade atendida.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As quantidades foram levantadas a partir das relações de itens fracassados dos processos 001
/2025 e 004/2025, citados no tópico 6, documentos estes que são os anexos I e II, deste Estudo
Técnico Preliminar. Sendo que cada item fracassado fora confrontado nas solicitações de compra
de cada secretaria para ver se ela o requereu e qual a quantidade requerida.

7.2. Ressaltando-se que as solicitações de compras são feitas a partir dos Documentos de
Formação de Demanda de cada secretaria e que foram unificados em pdf e devidamente
anexados neste ETP (anexos V, VI  e VII - gênero alimentício e anexos VIII, IX e X - produtos
de limpeza). 

7.3. Entretanto nas quantidades do item "ovo de páscoa", foram acrescentadas as da Secretaria de
Educação, mediante Comunicação Interna, que é o anexo IV deste ETP.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 1.130.010,32

8.1. A pesquisa de preços para a fonte pública, foi extraída do portal do Tribunal de Contas do Estado  MT
(fontes catálogo de preços e radar), conforme citada no tópico Levantamento de Mercado, complementada
pelas fontes também lá citada (comprasnet.gov.br e Google), para 02 (dois) e 01 (um) itens, respectivamente,
com anexos dos itens em pdf neste ETP, que somou a importância de R$ 891.770,57 (oitocentos e noventa e
um mil, setecentos e setenta reais e cinquenta e sete centavos).

8.2. Já para as pesquisas de preço na fonte preço privado apresentaram seus respectivos valores conforme
abaixo especificado:

8.2.1. Miguel Aparecido Batista Ltda - Mercado Independencia apresentou o seu orçamento (anexo XI) extraído o preço de
venda, , na importância de R$ 573.720,04 (quinhentos e setenta e três mil, setecentos e vinte reais e quatro centavos), valorin locu
bastante abaixo das demais cotações, vez que 32 (trinta e dois) itens não foram encontrados na prateleira, fornecedor este que não
manifestou interesse na concorrência; e

8.2.2.   A K DE BRITO GUIA SILVA LTDA, CNPJ 04.284.149/00001-09, que apresentou seu orçamento 
(anexo XII) preenchido de próprio punho, somando a quantia de R$ 1.360.073,24 (um milhão, trezentos e
sessenta mil, setenta e três reais e vinte e quatro centavos), valor bastante expressivo (65,56% acima) em
relação ao preço público citado no tópico 8.1., ainda que tenha apresentado um dos seus itens (melancia) com
valor exorbitante e inexequível.
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8.3. Portanto, após lançados todos os preços de cada item, relativos a todas as cotações (públicas e privadas)
no sistema de Compras Betha, o mesmo nos deu o valor médio da contratação em R$ 1.130.010,82 (um
milhão, cento e trinta mil, dez reais e oitenta e dois centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O parcelamento é exigido pelo fato de que o fornecimento precisa ser feito de forma fracionada e segundo
a demanda de cada secretaria participante. Além disso, seria inviável uma entrega imediata ou integral, seja
pela impossibilidade de  armazenamento de tamanha quantidade de itens (produtos de higiene, limpeza e
gêneros alimentícios), seja em face da impossibilidade de estocagem.
9.2. Além disso, o fornecimento parcelado não compromete o conjunto da contratação, pelo contrário, o
beneficia, e abre espaço  para que empresas que não poderiam fazer o fornecimento total o faça de forma
parcelada.

9.3. Nesse cenário, a prática mais indicada é aquisição “por item”, que possibilita a participação do maior
número de
concorrentes possível, tendendo a proporcionar maior competitividade e menor preço, abrindo espaço para a
participação de distribuidoras menores, que possuem menor variedade de produtos, não sendo viável aplicar
critério de aquisição em lote.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Independentemente desta pretensão ser apenas para produtos fracassados em 02 (dois)
processos de compras que tramitaram em conjunto, não se aplica, porque não é necessário, bem
como pela razão de que o município atualmente não possui nenhuma contratação vigente que
seja correlata e/ou interdependente a esse processo licitatório em questão.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Não se aplica, pela razão de que este processo iniciou antes da implementação do plano
anual de contratação (PCA - 2025), finalzinho do ano de 2024, sendo que para os próximos
processos certamente já estarão alinhados com este plano..

11.2. A previsão no PCA serve para demonstrar o alinhamento da contratação com o
planejamento orçamentário da administração, então, como não há PCA, utiliza-se como
parâmetro de previsão o Plano Plurianual - PPA e a Lei Orçamentária Anual, em que evidenciam
a previsão no QDD. De acordo com os instrumentos de planejamento mencionados, existe uma
previsão destinada à manutenção das secretarias demandantes em suprimentos alimentares, as
quais informaram nos seus respectivos Documentos de Formação de Demanda, as respectivas
contas e os seus respectivos saldos em anexo.

11.3. A estimativa desse montante foi elaborada com base na análise da relação de despesas
orçadas para o atual exercício, com base no saldo das contratações vigentes, ressaltando-se a
existência de 03 (três) processos correlatos em vigência (0108/2023, 0026/2024 e 036/2024),
conforme citado e fundamentado nos ETPS dos processos fracassados anteriores.
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11.4. Durante essa análise, verificamos as atividades relacionadas à manutenção e observamos o
código reduzido de despesas no âmbito municipal, que se refere ao material de consumo.

11.5. Caso a licitação seja frutífera dentro do que foi programado, serão unificados todos os
processos vigentes em apenas 01 (um) processo, para facilitar os trâmites e formalidades, dentro
do que prevê a legislação.

11.6. Caso o valor estimado para contratação de cada setor, esteja acima da reserva demonstrada no quadro de despesas (QDD),
será necessário a realização de suplementação do saldo, realizado por setor competente desta municipalidade.

12. Justificativa de Escolha de Modalidades

12.1. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA FORMA PREGÃO PRESENCIAL

12.1.1. A utilização da forma presencial na presente licitação se justifica tendo em vista que o
artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes,
como é o caso de VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE  /MT, se adequarem à forma
eletrônica:
 

“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos,
contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:
(...)
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do
art. 17 desta Lei;”

 

12.1.2. A Lei 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as licitações
serão realizadas preferencialmente  sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma
presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em
áudio e vídeo.

12.2. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA FORMA REGISTRO DE PREÇO

12.2.1. Quanto à forma Registro de Preço, a lei nº. 14.133 determina que a fase de planejamento
deve incluir a análise da possibilidade de efetuar esta modalidade, conforme transcrito na íntegra
abaixo:
 

“Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual  e
observar o seguinte:
II - processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente;”
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12.2.2. Trata-se de processo licitatório para aquisição de materiais de construção, no qual o
Estudo Técnico Preliminar indicou  que, de acordo com os termos do art. 3º do Decreto
Municipal 038/2023, datado de 12 de abril de 2023, que regulamentou esta  modalidade de
compra, determina que o SRP será adotado, preferencialmente, nas seguintes hipóteses:

“Art. 3º O Sistema de Registro de Preços será adotado, preferencialmente:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, por quantidade de horas de serviço
ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a
mais de um órgão ou entidade;
IV - quando, pela natureza do objeto e pelas condições da contratação, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.”

12.2.3. Nesse sentido, esta compra será justificada pelas razões descritas nas alíneas acima
(transcritas ), que respaldam a adoção do Sistema de Registro de Preços.in verbis

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Com a presente contratação a administração pública municipal almeja alcançar, sob os
aspectos da economicidade, eficácia,  eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos
humanos, materiais, e financeiros disponíveis, os seguintes benefícios:
13.1.1. Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;

13.1.2. Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar
desgaste ou custos para as secretarias municipais e conseguinte para o município;
13.1.3. Garantir o fornecimento de produtos de qualidade, sempre embasados nos princípios de
eficiência e sustentabilidade;
13.1.4. Rapidez no atendimento a demanda das secretarias demandantes;
13.1.5. Integração e harmonia no fornecimento e entrega dos produtos;
13.1.6. Propiciar melhoria nos ambientes utilizados pelo município;
13.1.7. Melhor aproveitamento dos recursos financeiros;
13.1.8. - Assegurar uma ótima alimentação para os servidores, colaboradores, usuários e
visitantes consequentemente aferindo  melhorias no desempenho dos mesmos, objetivando
melhorias em saúde física e mental.

14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não se aplica ao caso vez que não existe necessidade de grandes espaços para o
armazenamento, bem como todas as medias necessárias já estão descritas nos autos do processo.
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15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1. PARA GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

 

15.1.1. A aquisição de produtos de gênero alimentício pode gerar impactos ambientais
indiretamente voltado à sua produção,
transporte e descarte de embalagens,
15.1.2. A produção requer a extração de recursos naturais, sendo que a exploração desses
recursos pode resultar em danos a
ecossistemas locais, como desmatamento, erosão do solo e degradação de habitats naturais e
quando feito o uso de energia
elétrica, muitas das vezes são provenientes de fontes não renováveis.
15.1.3. Além disso, o transporte dos materiais até o local de entrega pode gerar emissões de
gases de efeito estufa, especialmente se
forem percorridas longas distâncias.
15.1.4. A destinação inadequada dos resíduos sólidos também podem causar poluição do solo, da
água e do ar, sendo recomendado
que quando não houver a possibilidade de reutilização e reciclagem das embalagens, o descarte
deve ser feito em locais
apropriados, destinados a cada tipo de resíduo, conforme previsões legais.

 

15.2. PARA PRODUTOS DE LIMPEZA, HIGIENE E OUTROS AFINS

 

15.2.1. A aquisição de produtos de higiene e limpeza pode gerar impactos ambientais
indiretamente voltado a sua produção
/transporte e descarte de embalagens.
15.2.2. A produção requer a extração de recursos naturais. A exploração desses recursos pode
resultar em danos a ecossistemas
locais, como desmatamento, erosão do solo e degradação de habitats naturais e também exigem
energia, e muitas vezes essa
energia é proveniente de fontes não renováveis.
15.2.3. Além disso, o transporte dos materiais até o local da de entrega pode gerar emissões de
gases de efeito estufa,
especialmente se forem percorridas longas distâncias.
15.2.4. A destinação inadequada desses resíduos pode causar poluição do solo, da água e do ar,
para mitigar esses impactos
ambientais.
15.2.5. Descarte: Quando não houver a possibilidade de reutilização e reciclagem das
embalagens deste tipo de itens/produto que
se enquadram em inutilizáveis, devem ser realizados o descarte em locais apropriados,
destinados a cada tipo de resíduo, em
conformidade com as normas aplicáveis.



UASG 989109 Estudo Técnico Preliminar 45/2025

10 de 13

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

16.1.1. Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à solução de mercado
escolhida, que inclui critérios e  práticas previstos em normativos vigentes, a Equipe de
Planejamento, considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o atendimento
das necessidades da população.
16.1.2. Desse modo, sugere-se que a aquisição seja procedida através de procedimento
licitatório, em um único tipo de modalidade  pregão, na forma Presencial, com critério de
julgamento de menor preço por item.
16.1.3. Nesse contexto, durante a realização do pregão presencial, é essencial que se efetue o
registro por meio de filmagem e gravação de áudio, garantindo uma resolução de alta qualidade
em ambos os formatos. Essa prática é fundamental para garantir a transparência e a integridade
do processo licitatório, bem como para documentar todas as etapas, garantindo que as decisões
e ações tomadas durante o pregão sejam devidamente registradas e documentadas.
16.1.4 A opção pela modalidade de pregão presencial apresenta vantagens significativas, tais
como a possibilidade de esclarecimentos imediatos durante o pregão, facilidade na negociação
de preços, verificação das condições de habilitação e  execução da proposta, bem como a
manifestação de recursos. Isso proporciona maior celeridade aos procedimentos, uma vez
que geralmente ocorrem na própria sessão pública, sem prejudicar a competição de preços. Esses
aspectos justificam a decisão de adotar o Pregão Presencial.
16.1.5. Além disso, a utilização da modalidade de Pregão Presencial desempenha um papel
fundamental no estímulo ao  crescimento das empresas regionais. Em situações que envolvam
aquisição de produtos alimentícios, este processo licitatório  priorizará empresas que operem
exclusivamente no âmbito do município de Vila Bela da Santíssima Trindade. Essa
abordagem visa promover o fortalecimento do comércio local. Um fator de extrema relevância
que foi cuidadosamente avaliado e a natureza perecível de muitos itens dos produtos de gênero
alimentício.
16.1.6. Dado o cenário em que produtos de caráter fracionado são frequentemente solicitados,
tendo em consideração o tempo e condições de transporte torna-se crucial.

16.1.7. A escolha de empresas estabelecidas em Vila Bela da Santíssima Trindade
como  fornecedoras leva em consideração a INVIABILIDADE de atender às demandas dos
órgãos solicitantes por meio de entidades de outros municípios. Isso garantirá a satisfação das
necessidades dos órgãos demandantes de maneira eficiente e oportuna, ao mesmo tempo em que
fortalece a economia local, e simultaneamente não compromete a competitividade do certame.
16.1.8. Assim, a escolha do Pregão Presencial é a que melhor se adequa às contratações distintas
dos objetos do certame, uma vez que a Administração Pública possui o poder discricionário para
decidir sobre a escolha da modalidade de licitação, levando em consideração suas necessidades e
conveniência, desde que devidamente motivadas.
16.1.9. Por fim, com a devida justificativa sobre o ponto de vista da celeridade, entretanto, sem
prejudicar a escolha da proposta mais vantajosa, o Pregão Presencial se configura como meio
fundamental para aquisição de bens e serviços comuns pela  Administração Pública de forma
mais célere e vantajosa em detrimento às outras formas elencadas na Lei 14.133/21.
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17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

OMAR DIAS FERREIRA
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 09:44:22.

 

 

 

 

 

 

ANGELICA LIMA CANTEIRO
Secretaria de Assistência Social e Trabalho

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 11:43:27.

 

 

 

 

 

 

GEISIELI RAFAELA DA SILVA
Secretaria de Educação

 Assinou eletronicamente em 12/03/2025 às 10:52:29.

 

 

 

 

 

 

MIGUEL JUNIOR DOS SANTOS MELO
Secretaria de Saúde

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 12:21:42.

 

 

 

 

 

 

VALDECIR SCHWAAB
Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 10:43:12.

 

 

 

 

 

 

ANA CRISTINA DOS SANTOS SOUSA SCHAEDLER
Secretaria de Administração e Fazenda

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 11:57:01.

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ROOBIN PROFETA VIEIRA
Secretaria de Meio Ambiente

 Assinou eletronicamente em 12/03/2025 às 08:51:14.

 

 

 

 

 

 

CZARINA FARIAS DE BRITO
Secretaria de Cultura

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 11:25:57.

 

 

 

 

 

 

ADRIAN EL KADRI DE MORAES
Secretaria de Promoção da Igualdade Racial

 Assinou eletronicamente em 11/03/2025 às 11:50:37.

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS UNGER
Secretaria de Turismo
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 Assinou eletronicamente em 11/03/2025 às 11:01:35.

 

 

 

 

 

 

EDCLAY LOPES COELHO
Secretaria de Fomento à Agropecuária

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 09:59:48.

 

 

 

 

 

 

ADELSON LUIZ RAMOS DE OLIVEIRA
Secretaria de Esportes e Lazer

 Assinou eletronicamente em 12/03/2025 às 10:43:12.

 

 



























































































































































































































































































































































































































































































































































































































































PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
ESTADO DE MATO GROSSO

CEP:

03.214.160/0001-21CNPJ: (65) 3259-1313

78245-000 - Vila Bela da Santíssima Trindade

Telefone:
Rua Dr. Mario Correa, 452 - CentroEndereço:

Nr.:   1/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

1/2025

20/01/2025

Página: 1 / 3

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

RELATÓRIO ITENS DESERTOS/FRACASSADOS

01 - Itens desertos da presente Licitação nestes termos:

31/01/2025
Pregão Presencial
1/2025 - PR
1/2025

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNERO ALIMENTÍCIO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor TotalStatus Valor Unitário
12 ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PO 400G - OBTIDO 80,000 PCT 4 R$12,22 R$977,60DESERTO

14 GELO - AGUA MINERAL, ACONDICONADO EM 618,000 SC R$16,30 R$10.071,34FRACASSADO

15 GELO - AGUA MINERAL, ACONDICONADO EM 2.776,0 SC R$12,63 R$35.060,88DESERTO

23 ABACAXI - HAWAI, COM COROA, DE PRIMEIRA, 240,000 KG R$8,16 R$1.959,20FRACASSADO

24 ABOBORA DE 1º QUALIDADE SELECIONADA, EM 285,000 KG R$6,22 R$1.771,75FRACASSADO

25 ACELGA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 190,000 KG R$9,10 R$1.729,00FRACASSADO

28 UVA - RED GLOB, NACIONAL, BOA QUALIDADE, 110,000 KG R$29,20 R$3.211,45FRACASSADO

29 BANANA - DA TERRA EM PENCAS, DE PRIMEIRA, IN 750,000 KG R$10,06 R$7.542,50FRACASSADO

30 BATATA DOCE - ROXA DE PRIMEIRA SEM RAMA, 460,000 KG R$6,08 R$2.795,27FRACASSADO

32 BETERRABA - DE PRIMEIRA, FRESCA,COMPACTA E 180,000 KG R$5,97 R$1.075,20DESERTO

34 CENOURA - DE PRIMEIRA, SEM RAMA, FRESCA, 548,000 KG R$6,78 R$3.713,62FRACASSADO

35 CHUCHU - PRODUTO DE PRIMEIRA, FRESCA, 99,000 KG R$6,40 R$633,10FRACASSADO

36 TOMATE  MADURO, BOA QUALIDADE, COM POLPA 715,000 KG R$8,13 R$5.810,57FRACASSADO

37 MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA 340,000 KG R$4,10 R$1.395,13FRACASSADO

38 PEPINO - COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO E 194,000 KG R$5,91 R$1.147,19FRACASSADO

39 PIMENTÃO VERDE - FRESCO, DE ÓTIMA 50,000 KG R$13,55 R$677,33FRACASSADO

41 VINAGRE DE ALCOOL - PRODUTO NATURAL 84,000 FR R$3,44 R$289,24FRACASSADO

44 BALA - DE GOMA, DE CONSISTENCIA MEDIA, 240,000 SC R$13,78 R$3.307,20FRACASSADO

45 BALA - TIPO SABORES SORTIDOS, MASTIGAVEIS, 1.045,0 SC R$11,55 R$12.069,75FRACASSADO

46 BALA - DE FRUTA, CILINDRICA ORIFICIO CIRCULAR 50,000 SACO R$14,52 R$726,00FRACASSADO

49 CHOCOLATE - DO TIPO OVO DA PASCOA, DE 150,000 UN R$24,00 R$3.600,00FRACASSADO

50 CHOCOLATE - EMBALAGEM DE MINIMO 250G, COM 3.252,0 CX R$16,17 R$52.574,01FRACASSADO

52 COCO RALADO - AMENDOAS DE COCO PURO,EM 80,000 UND R$7,66 R$612,53FRACASSADO

53 CORANTE ALIMENTÍCIO A BASE DE URUCUM, COM 70,000 UND R$11,36 R$795,55FRACASSADO

55 EXTRATO DE TOMATE - SIMPLES, CONCENTRADO, 510,000 UN R$3,12 R$1.589,50FRACASSADO

61 FUBÁ DE MILHO - SIMPLES, DO GRAO DE MILHO 135,000 1KG P R$5,30 R$715,95FRACASSADO
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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

RELATÓRIO ITENS DESERTOS

01 - Itens desertos da presente Licitação nestes termos:

31/01/2025
Pregão Presencial
1/2025 - PR
1/2025

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNERO ALIMENTÍCIO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor TotalStatus Valor Unitário
62 GELADINHO - PREPARO PARA GELADO 1.520,0 UND R$12,05 R$18.316,00FRACASSADO

63 GELATINA - PÓ PARA PREPARO DE GELATINA - 60,000 UN R$2,16 R$129,40FRACASSADO

65 LEITE DE COCO - NATURAL, CONCENTRADO, 310,000 FR R$6,41 R$1.986,07FRACASSADO

66 MAIONESE -  EMULSÃO CREMOSA, OBTIDA DE 186,000 FR R$9,61 R$1.787,46FRACASSADO

68 MASSA ALIMENTICIA - TIPO SECA E FRESCA, 110,000 PCT 5 R$5,56 R$611,60FRACASSADO

72 ORÉGANO EM EMBALAGEM CONTENDO 10GR. 52,000 PCT R$2,72 R$141,70FRACASSADO

76 PIPOCA - DE MILHO, SABOR DOCE, ISENTO DE 10,000 UN R$87,99 R$879,90FRACASSADO

78 PIRULITOS, EM DIVERSOS SABORES, EM PCTS DE 10,000 PCT 4 R$13,76 R$137,57FRACASSADO

82 TEMPERO EM PO - PRODUTO DESIDRATADO, 76,000 UN R$15,36 R$1.167,11FRACASSADO

83 AMENDOIM - CRU, SEM CASCA, CONSTITUIDO DE 20,000 PCT 5 R$11,68 R$233,60FRACASSADO

86 SUCO SACHE - SUCO EM PO RENDIMENTO DE 10 L 115,000 PCT R$8,53 R$980,95FRACASSADO

91 CARNE BOVINA - TIPO MUSCULO, CUBOS, 2.100,0 KG R$29,73 R$62.439,99FRACASSADO

93 CARNE BOVINA DE 1° QUALIDADE SEM OSSO - 720,000 KG R$39,71 R$28.591,20FRACASSADO

94 CARNE BOVINA DE SEGUNDA, TIPO ACÉM, SEM 670,000 KG R$33,17 R$22.226,13FRACASSADO

97 CARNE SUINA - TIPO BISTECA, EM BIFE, 210,000 KG R$19,26 R$4.045,30FRACASSADO

98 CARNE SUINA SEM SAL - TIPO COSTELA, 180,000 KG R$24,06 R$4.330,80FRACASSADO

99 CHANTILY - LIQUIDO,OBTIDO DO CREME DE LEITE, 170,000 LT R$26,19 R$4.452,87FRACASSADO

100 CARNE BOVINA SALGADA - TIPO CHARQUE, 975,000 KG R$42,55 R$41.486,25FRACASSADO

101 FRANGO SEMI-PROCESSADO - COXINHA DA ASA 150,000 KG R$14,67 R$2.201,00FRACASSADO

102 FRANGO SEMI-PROCESSADO - INTEIRO, 410,000 KG R$12,19 R$4.997,90FRACASSADO

103 FRANGO SEMI-PROCESSADO - PECAS, RESFRIADO, 744,000 KG R$12,21 R$9.084,24FRACASSADO

104 LINGUICA - TIPO TOSCANA, CONGELADA, 1.490,0 KG R$19,63 R$29.243,74FRACASSADO

105 MARGARINA VEGETAL - SEM SAL, COMPOSTO DE 376,000 POTE R$9,32 R$3.504,32FRACASSADO

106 MORTADELA - TIPO DEFUMADA, PRODUTO 725,000 KG R$26,96 R$19.546,00FRACASSADO

107 QUEIJO - TIPO MUSSARELA,FATIADA DE ÓTIMA 935,000 KG R$63,11 R$59.010,96FRACASSADO

108 PRESUNTO - MAGRO, PRE-COZIDO, DE SUINO, 335,000 KG R$35,47 R$11.883,57FRACASSADO



PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
ESTADO DE MATO GROSSO

CEP:

03.214.160/0001-21CNPJ: (65) 3259-1313

78245-000 - Vila Bela da Santíssima Trindade

Telefone:
Rua Dr. Mario Correa, 452 - CentroEndereço:

Nr.:   1/2025

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

1/2025

20/01/2025

Página: 3 / 3

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:
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AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE GÊNERO ALIMENTÍCIO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor TotalStatus Valor Unitário
109 POLPA DE FRUTAS NATURAL, PARA SUCO, 400,000 UN R$23,77 R$9.509,33FRACASSADO

110 CALDO DE CARNE 63GR, COM 6 TABLETES. 85,000 CX R$3,26 R$276,68FRACASSADO

112 UVA PASSA - OBTIDA POR PERDA PARCIAL DE 240,000 PCT R$11,19 R$2.684,80FRACASSADO

116 AZEITONAS VERDES EM CONSERVAS, CONTENDO 200,000 VD R$29,46 R$5.892,00FRACASSADO

117 CALABRESA RESFRIADA , EMBALADA EM FILME 400,000 KG R$28,88 R$11.553,33FRACASSADO

120 TOMATE PARA SALADA EXTRA, SELECIONADO,  DE 200,000 KG R$8,16 R$1.632,67FRACASSADO

121 RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 120,000 MÇ R$6,52 R$783,00FRACASSADO

124 PIPOCA - DE MILHO, SABOR DOCE,ISENTO DE 1.000,0 PCT R$21,38 R$21.383,33FRACASSADO

125 CAQUI - RAMA FORTE, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 155,000 KG R$17,49 R$2.710,95FRACASSADO

126 GOIABA - VERMELHA,FRESCA,DE PRIMEIRA,COM 155,000 KG R$15,36 R$2.380,02FRACASSADO

127 KIWI - NACIONAL, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 155,000 KG R$31,62 R$4.901,10FRACASSADO

128 MELAO - AMARELO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 260,000 KG R$10,32 R$2.684,07FRACASSADO

129 RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 120,000 MÇ R$6,52 R$783,00FRACASSADO

131 MORANGO - NACIONAL, COM COROA, DE 50,000 KG R$20,00 R$1.000,00FRACASSADO

132 PERA - DE TAMANHO MEDIO A GRANDE, CASCA 150,000 KG R$15,98 R$2.397,00FRACASSADO

133 PESSEGO - NACIONAL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 150,000 KG R$16,14 R$2.421,75FRACASSADO

134 ERVA DOCE - EM GRAO, OBTIDA DE DE PRIMEIRA 50,000 PCT 1 R$2,57 R$128,67FRACASSADO

135 FAROFA PRONTA, EMBALADAS EM PACOTES DE 50,000 PCT R$11,23 R$561,33FRACASSADO

Total do Participante:

Total Geral:

R$562.949,52

R$562.949,52
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OUTROS.

Item Especificação Qtd. Unidade Valor TotalStatus Valor Unitário
8 ESCOVA PARA LIMPEZA LIMPA TUDO, COM CABO 105,000 UN R$32,92 R$3.457,12FRACASSADO

16 CERA LIQUIDA PARA PISO - IMPERMEABILIZANTE, 290,000 FR R$17,06 R$4.945,95FRACASSADO

22 CABO - EM ALUMINIO, (COM ROSCA PARA ENCAIXE 101,000 UN R$37,42 R$3.778,92FRACASSADO

49 SACO DE PAPEL P/ EMBALAGEM - LISO PARA 220,000 PCT R$2,80 R$616,00FRACASSADO

54 SACO PARA LIXO REFORÇADO - COM CAPACIDADE 4.950,0 PCT R$19,85 R$98.257,50FRACASSADO

74 ASSADEIRA - ALUMINIO RETANGULAR - BAIXA Nº 46,000 UN R$17,34 R$797,64FRACASSADO

78 ASSADEIRA - EM ALUMINIO, FORMATO 22,000 UN R$28,56 R$628,32FRACASSADO

86 PEÇA DE REPOSIÇÃO PARA UTENSÍLIOS DE 55,000 UN R$9,70 R$533,50FRACASSADO

95 COADOR - DE ALGODAO CRU, NO FORMATO 120,000 UN R$6,30 R$756,00FRACASSADO

96 COLHER - ALUMINIO LIXADO, PARA ARROZ, COM 62,000 UN R$9,26 R$574,12FRACASSADO

102 COPO - DE COPO DE VIDRO, COM 200ML, 24,000 CX R$21,46 R$515,16FRACASSADO

128 TIGELA DE PORCELANA - COM DIAMETRO DE (11,6 22,000 UN R$13,85 R$304,70FRACASSADO

138 TOALHA DE MESA RETANGULAR, 80% ALGODÃO E 93,000 UN R$52,32 R$4.866,04FRACASSADO

145 EMBALAGEM PLÁSTICA PARA CACHORRO QUENTE, 120,000 CX R$5,76 R$691,20FRACASSADO

159 SABONETE - LIQUIDO, NEUTRO_(PH 7,0), INFANTIL, 20,000 GAL R$44,34 R$886,80FRACASSADO

181 CANUDO DESCARTAVEL - DE PLASTICO, LISO, 10,000 PCT R$11,33 R$113,28FRACASSADO

Total do Participante:

Total Geral:

R$121.722,25

R$121.722,25
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

4/2025 989109 Rascunho OMAR DIAS FERREIRA

Título: Limpeza

Observações:

Total de itens cotados: 2 Valor total da pesquisa de preços: R$ 24,4900

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

406603 - Sabonete Líquido Aspecto Físico: Cremoso , Acidez: Ph 

Neutro , Aplicação: Banho De Neonatos , Características 

Adicionais: Glicerinado, Incolor , Composição: Fórmula Balanceada

Galão 5 Litro 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 13,1500 R$ 17,3486 R$ 13,9000

 Coeficiente de Variação: 27,8789%

 Desvio Padrão: 4,8366

Maior Preço: R$ 26,8000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
40 Galão 5 Litro R$ 26,8000 12/02/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78681005900072024 12/02/2025 80

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de aquisição de material de limpeza, 

conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste 

Edital e seus anexos. Quando 

houver divergênciaentre o TR o 

Sistema Compras, prevalecerá a 

descrição do TR.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 786810 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

CREATIVE THINGS COMERCIO DE DISTRIBUICAO LTDA SABONETE

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
ESTADO DO MARANHAO - Compras.

gov.br
120 Galão 5 Litro R$ 13,9000 29/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98092105900102024 29/01/2025 15

Objeto: Pregão Eletrônico - Processo 

Administrativo nº: 11109.000009

/2024-SEI: Registro de preços para 

contratação de empresa 

especializadapara AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, 

de forma contínua conforme a 

necessidade para atender as 

demandas da Secretaria Municipal 

de Obras e Serviços Públicos - 

SEMOSP.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 980921 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

SOLUCOES EM LICITACOES LTDA Galão

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/786810/5/900072024/80
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=786810&numprp=900072024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=78681005900072024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/980921/5/900102024/15
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=980921&numprp=900102024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98092105900102024


3 de 13

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOINVILLE - Compras.gov.br
1958 Galão 5 Litro R$ 13,7600 05/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45323005000922023 05/11/2024 94
Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de químicos e saneantes.

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 453230 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

SEBOLD INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA sebold

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JOINVILLE - Compras.gov.br
5875 Galão 5 Litro R$ 13,7600 05/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

45323005000922023 05/11/2024 93
Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de químicos e saneantes.

Esfera UASG Forma Modalidade

Municipal 453230 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

SEBOLD INDUSTRIA DE COSMETICOS LTDA sebold

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
30 Galão 5 Litro R$ 18,5000 05/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38018305900032024 05/07/2024 5

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de consumo 

de higiene e limpeza para a 

Coordenadoria de Unidades 

Prisionais da Região Central do 

Estado.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380183 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA EXTRA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/453230/5/000922023/94
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=453230&numprp=922023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=45323005000922023
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/453230/5/000922023/93
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=453230&numprp=922023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=45323005000922023
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380183&numprp=900032024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38018305900032024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br
12 Galão 5 Litro R$ 21,5700 12/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

19406805900032024 12/06/2024 58

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de gêneros alimentícios, 

produtos de limpeza, materiais de 

expediente e diversos, para atender 

às ações da Coordenação Regional 

Sul da Bahia e unidades 

jurisdicionadas.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 194068 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

COFS COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E PRODUTOS 

ALIMENTI
MEYORS

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata
Acesse o 

Edital
Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
20 Galão 5 Litro R$ 13,1500 24/05/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38014205900072024 24/05/2024 11

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Material de limpeza, 

para esta Unidade Prisional

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380142 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

BELLIMP COMERCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA EXTRA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

450226 - Tigela Material: Porcelana , Capacidade: 300 ML, 

Características Adicionais: Lisa, Sem Tampa E Sem Alças , Uso: 

Copa/Cozinha

Unidade 1

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 4,9500 R$ 11,0464 R$ 10,5900

 Coeficiente de Variação: 35,3862%

 Desvio Padrão: 3,9089

Maior Preço: R$ 24,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/194068/5/900032024/58
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=194068&numprp=900032024&modprp=5
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=194068&numprp=900032024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=19406805900032024
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380142&numprp=900072024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38014205900072024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
24 Unidade R$ 24,0000 06/02/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

93055205900102024 06/02/2025 25

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Contratação de empresa 

especializada no EVENTUAL 

fornecimento dematerial de copa 

para atender as demandas de toda a 

Câmara Municipal de Macaé.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 930552 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

KROMAC COMERCIO E SERVICOS LTDA NACIONAL

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE SERGIPE - Compras.gov.br
25 Unidade R$ 10,6000 27/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15405005900832024 27/01/2025 126

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preçopara Aquisição de material 

de consumo: UTILIDADE 

DOMÉSTICA, RECREAÇÃO E 

BRINQUEDOS para atender às 

necessidades das clínicas-escola 

demandantes do Campus Prof. 

Antônio s dos Departamentos Garcia 

Filho (Campus Lagarto) da 

Universidade Federal de Sergipe.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154050 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA TIGEL DE PORCELANA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/930552/5/900102024/25
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=930552&numprp=900102024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=93055205900102024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/154050/5/900832024/126
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=154050&numprp=900832024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=15405005900832024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 10,0000 10/01/2025 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16042805900142024 10/01/2025 5

Objeto: Pregão Eletrônico - Eventual 

aquisição de materiais de copa e 

cozinha em proveito do2º 

Regimento de Cavalaria Mecanizado 

e 1ª Companhia de Engenharia de 

Combate Mecanizada.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160428 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

BEATRIZ BRUST DE SOUZA T13-300

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
300 Unidade R$ 9,9600 30/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38026105900242024 30/12/2024 34

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisicao de materiais de consumo 

de natureza diversas, para usonesta 

Penitenciaria de Bernardino de 

Campos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380261 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

GCV COMERCIO VAREJISTA EM GERAL LTDA PORCELANA BV

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
500 Unidade R$ 6,8000 17/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

12064505900462024 17/12/2024 209
Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisic a 

o de utensi lios de rancho.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120645 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

INOVARE GOURMET LTDA TIGELA PORCELANA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/160428/5/900142024/5
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=160428&numprp=900142024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=16042805900142024
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=380261&numprp=900242024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38026105900242024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/120645/5/900462024/209
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=120645&numprp=900462024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=12064505900462024


7 de 13

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 I
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 

PENITENCIARIA - Compras.gov.br
40 Unidade R$ 8,0000 13/12/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38014406900092024 13/12/2024 2
Objeto: Refere-se a aquisição de 

itens para a cozinha desta unidade.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 380144 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

GUSTAVO DIAS DE SOUZA 06770868903 tr

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
12 Unidade R$ 11,0000 14/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

74000206901082024 14/11/2024 3
Objeto: Materiais de copa, cozinha e 

banheiro.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 740002 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

THENDENCE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E UTENSILIOS PARA COZINHA INDUSTRIAL LTDA Nadir Figueiredo

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

8 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 11,2000 21/10/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

7002205900072024 21/10/2024 21

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de materiais de consumo 

(material químico, de 

acondicionamento e embalagem, 

cama e mesa, copa e cozinha, 

limpeza e produtos de higienização, 

e proteção e segurança), conforme 

edital de licitação.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 70022 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

M M P NANTES COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS porcelana

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=38014406900092024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=74000206901082024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/700220/59/00072null/21
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=700220&numprp=72null&modprp=59
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=7002205900072024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

9 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br
20 Unidade R$ 13,5900 29/08/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15405405900282024 29/08/2024 298

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Material de Copa e 

Cozinha

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154054 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

NOVA MESA UTILIDADES LTDA AMERICANA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

10 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br
55 Unidade R$ 17,0600 29/08/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15405405900282024 29/08/2024 297

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Material de Copa e 

Cozinha

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154054 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

NOVA MESA UTILIDADES LTDA AMERICANA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

11 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br
370 Unidade R$ 12,4700 29/08/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15405405900282024 29/08/2024 145

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Material de Copa e 

Cozinha

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154054 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

NOVA MESA UTILIDADES LTDA AMERICANA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/154054/5/900282024/298
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=154054&numprp=900282024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=15405405900282024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/154054/5/900282024/297
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=154054&numprp=900282024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=15405405900282024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/154054/5/900282024/145
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=154054&numprp=900282024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=15405405900282024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

12 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br
405 Unidade R$ 14,5500 29/08/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15405405900282024 29/08/2024 144

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Material de Copa e 

Cozinha

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 154054 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

NOVA MESA UTILIDADES LTDA AMERICANA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 10,0000 06/08/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

75120006901242024 06/08/2024 7

Objeto: Contratação por dispensa de 

licitação para aquisição de itens de 

barbearia para o Navio Polar 

Almirante Maximiano.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 751200 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

54.960.551 ROMULO RAMON DE OLIVEIRA EVARISTO SD

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

14 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
320 Unidade R$ 9,3000 30/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16034205000112023 30/07/2024 41

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Realização de Processo Licitatório 

do tipo Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços Nr 11/2023, que 

tem como objeto a eventual 

aquisição de Material de Copa e 

Cozinha, visando atender às 

necessidades da BAdm Gu Natal, 

Organizações Militares Vinculadas - 

OMV e Órgãos Participantes - OP do 

GCALC daGuarnição de Natal/RN.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160342 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

MAIS EMPENHO EMPREENDIMENTOS LTDA Und

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/154054/5/900282024/144
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=154054&numprp=900282024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=15405405900282024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=75120006901242024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/160342/5/000112023/41
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=160342&numprp=112023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=16034205000112023
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

15 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
120 Unidade R$ 9,7700 18/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16044005900092024 18/07/2024 74

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro 

de preços para eventual aquisição 

de material permanente e consumo 

para o Setor de Aprovisionamento 

no23º Batalhão de Infantaria

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160440 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

INOVARE GOURMET LTDA TIGELA TIPO BOWL

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 10,8100 10/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

98586506900082024 10/07/2024 16
Objeto: Aquisição de materiais de 

copa e cozinha

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 985865 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

P&Y COMERCIO LTDA Similar

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

17 I
COMANDO DA AERONAUTICA - 

Compras.gov.br
1500 Unidade R$ 4,9500 25/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

12000605900052024 25/06/2024 67

Objeto: Pregão Eletrônico - 

Aquisição de Material de Copa e 

Cozinha

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 120006 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

CARNEIRO SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA DIVERSAS

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/160440/5/900092024/74
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=160440&numprp=900092024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=16044005900092024
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=98586506900082024
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/120006/5/900052024/67
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=120006&numprp=900052024&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=12000605900052024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

18 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
2876 Unidade R$ 5,5000 06/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16038405000152023 06/06/2024 85

Objeto: Pregão Eletrônico - SRP para 

eventualaquisição de material de 

copa e cozinha, em favor do 18º 

Batalhão de Infantaria Motorizado e 

demais organizações militares 

pertencentes ao GCALC.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160384 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

BEATRIZ BRUST DE SOUZA T09-300

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

19 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
36 Unidade R$ 12,9000 09/05/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16023606900092024 09/05/2024 16

Objeto: Aquisição de materiais copa 

ecozinha para Mobiliar as 

instalações do Setor de 

Aprovisionamento da 2ª Companhia 

de Infantaria com intuito de 

proporcionar o serviço deconfecção 

e distribuição de alimentos prontos 

aos militares desta Organização 

Militar (OM).

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160236 SISPP Dispensa

Fornecedor Marca/modelo

FARED COMERCIAL LTDA BOT ART

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - - Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/160384/5/000152023/85
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=160384&numprp=152023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=16038405000152023
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=16023606900092024
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

20 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 9,0000 26/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16013205000122023 26/04/2024 276

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto 

da presente licitação é o registro de 

preços para eventual aquisição de 

materiais de copa e cozinha, para 

atender as necessidades do Setor 

de Aprovisionamento e do 9º 

Batalhão de Engenharia de 

Combate, por um período estimado 

de 12 meses.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160132 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

BEATRIZ BRUST DE SOUZA TO9-300

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

21 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 10,9800 26/04/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16013205000122023 26/04/2024 275

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto 

da presente licitação é o registro de 

preços para eventual aquisição de 

materiais de copa e cozinha, para 

atender as necessidades do Setor 

de Aprovisionamento e do 9º 

Batalhão de Engenharia de 

Combate, por um período estimado 

de 12 meses.

Esfera UASG Forma Modalidade

Federal 160132 SISRP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

NOVA MESA UTILIDADES LTDA BRASILEIRA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- Acesse a Ata Acesse o Edital Acesse a compra

http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/160132/5/000122023/276
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=160132&numprp=122023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=16013205000122023
http://contratos.compras.gov.br/transparencia/arp-item/160132/5/000122023/275
http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=160132&numprp=122023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=16013205000122023


13 de 13

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

22 I
ECE - ESTADO DO CEARÁ - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 10,5800 18/03/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

94300105018952023 18/03/2024 71

Objeto: Pregão Eletrônico - O objeto 

da licitação é a Aquisição de 

utensílios de copa, cozinha e 

eletrodomésticos para atender as 

necessidades da Casa Civil, nas 

condições estabelecidasneste edital 

e seus anexos.

Esfera UASG Forma Modalidade

Estadual 943001 SISPP Pregão

Fornecedor Marca/modelo

NOVA MESA UTILIDADES LTDA ALFA

Índice e Valor Ata Edital Compra

- - Acesse o Edital Acesse a compra

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Relatório emitido em 26/02/2025 11:09

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.

http://www.comprasnet.gov.br/ConsultaLicitacoes/Download/Download.asp?coduasg=943001&numprp=18952023&modprp=5
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/landing?destino=acompanhamento-compra&compra=94300105018952023
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Termo de Referência 34/2025
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 01 e 4/2025 Compras Betha

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021
AQUISIÇÕES, EXCETO TIC

[A1] LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DIRETA

 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE

GESTÃO 2021 - 2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

DEPARTAMENTO DE PROCESSAMENTO LICITATÓRIO

 

(Processo Administrativo n° 01 e 4/2025 Compras Betha)

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA
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1.1. Aquisição de produtos de Limpeza, Higiene, Utilidades Domesticas e Gênero Alimentício,
conforme balizamento do sistema Compras Betha (anexo I), parte integrante deste documento,
conforme condições e exigências aqui estabelecidas.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativas constantes do Estudo Técnico
Preliminar 45/2025, ressaltando-se que é uma licitação de produtos fracassados de outras licitações realizadas nos processos
administrativos 01 e 04 de 2005.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

2.1.   A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

 

2.2. Descrição da Necessidade da Contratação

 

2.1.1. O Estudo Técnico Preliminar, parte integrante deste Termo de Referência, tem como
objetivo fornecer a base necessária para fundamentar a decisão de  contratar empresas para o
fornecimento dos produtos requisitados para uso dos órgãos do município.
2.1.2. Tais produtos são de extrema importância para assegurar o funcionamento eficaz
das atividades desempenhadas por estes órgãos, sendo que tais atividades se estendem a todas as
rotinas administrativas das secretarias e departamentos associados, bem como aos atendimentos
prestados aos usuários e visitantes em geral, incluindo autoridades, turistas, comunidades locais,
entre outros.
2.1.3. Além disso, é essencial disponibilizar alimentos para os servidores em serviço e para a
população que participa das atividades médicas e sociais, tanto na zona urbana quanto na zona
rural.  Isso abrange eventos como mutirões, palestras, iniciativas educativas e outros serviços ou
programas.
2.1.4. É decisivo que esses produtos, tanto de gênero alimentícios quanto aos demais (limpeza
etc.) estejam prontamente disponíveis, de acordo com a demanda crescente desses órgãos, para
garantir o suprimento constante e ininterrupto das necessidades de todos os
envolvidos, contribuindo assim para o sucesso das operações administrativas e o bem-estar da
comunidade atendida.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A contratação de empresas para Aquisição de produtos de Limpeza, Higiene, Utilidades
Domesticas e Gênero Alimentício  é  de suma importância para garantir o  funcionamento
adequado das atividades realizadas pelos órgãos solicitantes no município de Vila Bela da
Santíssima Trindade.
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3.2. Dado o caráter de material de consumo e a natureza comum dos itens em questão, não se faz
necessário estabelecer  exigências específicas de manutenção e assistência técnica. Portanto, a
contratação desses produtos será conduzida por meio de um processo licitatório de pregão, com
utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP). O critério de julgamento adotado será  o
menor preço por item, permitindo a aquisição em parcelas, conforme julgar adequado a
Administração.
3.3. A escolha de utilizar o Sistema de Registro de Preços é respaldada pela sua viabilidade e
pelas vantagens que oferece, com o  objetivo de minimizar os riscos de desabastecimento e
reduzir os custos para a administração pública.
3.4. Além disso, a motivação para adotar o Sistema de Registro de Preços reside no caráter
eventual e futuro da demanda, que  será atendida de acordo com a necessidade dos serviços
solicitados. Isso permite a gestão eficiente dos recursos públicos, uma  vez que os gastos são
direcionados apenas para suprir as demandas imediatas. Também leva em consideração o
desgaste natural (prazo de validade para os alimentos e perecibilidade) dos itens ao longo do
tempo.
3.5. Outro ponto de destaque é a flexibilidade proporcionada pelo SRP, que se alinha
perfeitamente com as necessidades variáveis de aquisição ao longo do período de vigência da ata
de registro. Essa abordagem permite uma gestão mais ágil e eficaz  dos recursos públicos,
garantindo o fornecimento contínuo dos produtos essenciais para a operação dos órgãos
relacionados. Portanto, a adoção do Sistema de Registro de Preços é uma escolha fundamentada
e estratégica que beneficia tanto a
administração quanto a comunidade atendida.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A aquisição de produtos de Limpeza, Higiene, Utilidades Domesticas, Gênero Alimentício e Outros segue
um padrão bem estabelecido no  Município, sendo conduzida costumeiramente por meio do Sistema de
Registro de Preços. Esse método permite que o município  solicite os itens de acordo com sua demanda e
planejamento, de forma fracionada, ao longo do período de vigência da ata de  registros, uma vez que não
possui espaço suficiente para armazenar todo o material licitado, mantendo com sustentabilidade as
necessidades para o bom funcionamento das secretarias.
4.2. O modelo de aquisição demonstra sua eficácia e, neste momento, não há motivos para considerar
alterações, pois, o objeto é classificado como material de consumo, não se vislumbrou outra forma que não
seja a AQUISIÇÃO.

4.3. A realização dessa contratação está alinhada com os princípios da celeridade, economicidade e
razoabilidade. Essa  abordagem se justifica pela necessidade de manter as atividades ininterruptas, devido à
constante demanda de suprimentos nas instalações físicas do município de Vila Bela da Santíssima Trindade.
4.4. Assim, para atender a esta demanda, a futura e eventual fornecedora deverá cumprir com alguns requisitos
indispensáveis para o cumprimento eficiente do “contrato”, sendo que as participantes do processo licitatório
são obrigados a fornecer todas as documentações jurídicas exigidas pelo município de Vila Bela da Santíssima
Trindade, de acordo com as especificações contidas no edital.
4.5. Os prováveis fornecedores devem ser habilitados para a venda de tais produtos e deverão atender
às legislações:
4.5.1. Os prováveis licitantes, deverão obedecer integralmente às disposições de Decretos, Leis, e Resoluções
da Anvisa e demais normas vigentes relacionados a comercialização, dos produtos objeto da contratação.
4.6. As empresas fornecedoras  dos produtos são obrigadas a apresentar e suprir de recursos oriundos de:
4.6.1. Capacidade de fornecimento -   Os licitantes devem ter capacidade para atender às demandas de
fornecimento dos produtos dentro dos prazos estabelecidos, considerando a quantidade e qualidade dos
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produtos solicitados. Sob pena de serem notificados e recaírem em inexecução parcial ou total do “contrato”
obrigação firmada com o município;
4.6.2. Experiência comprovada - Os fornecedores devem ter experiência prévia na venda e entrega dos
produtos, comprovada por meio de referências e histórico de atendimento a outras empresas ou clientes.
4.7. A licitante vencedora, após firmar compromisso com o município ficará obrigada a cumprir com todos os
requisitos  estabelecidos no presente estudo, sob pena de ser notificada e, diante da permanência do
descumprimento, ficar sujeita às penalidades previstas na Lei 14.133/2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A presente contratação, após a assinatura do instrumento que faça acordo entre as partes será de 12 meses.
Essa decisão é baseada na estimativa de tempo do último contrato.
5.2. Com entrega de até 24 horas logo após a emissão de ordem de fornecimento, sob pena de incorrer na
inexecução parcial ou total do contrato ou da ATA de Registro de Preço.
5.3. O instrumento que faça acordo entre as partes poderá ser prorrogado pelo prazo de 12 meses. Desde que
seja considerado  vantajoso para a Administração, de acordo com as condições estabelecidas no contrato,
podendo ser prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.
5.4. A contratada deverá realizar a entrega dos objetos conforme especificações:

5.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
5.4.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
nesse Termo de  Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a: marca, fabricante, procedência e prazo de garantia e validade;
5.4.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.4.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nesse Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
5.4.5. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
5.4.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.4.7. A contratante deverá fornecer diretamente o objeto, não podendo transferir a responsabilidade pelo
objeto licitado para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza;
5.4.8. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas e
previdenciários e outros custos decorrentes direta e indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação,
correrão por conta exclusiva da contratada;
5.4.9. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de solicitação de
fornecimento pelos Setores Competentes, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de 24 horas a contar da
data do recebimento da respectiva solicitação;
5.4.10. Os produtos devem atender a padrões mínimos de qualidade, sendo que para os de gênero alimentício,
deve ser garantido o sabor, aroma, textura e valor nutricional para tais fins;
5.4.11. Será avaliado o acondicionamento dos produtos, no momento da entrega. Desta forma, embalagens
violadas, com vazamento, materiais manchados, sujos e/ou com aparência duvidosa, não serão aceitos;
5.4.12. Os produtos líquidos com embalagem plástica, com ou sem lacre, deverão ser resistentes, com tampa
eficiente e lacre (quando solicitado), não permitindo violação e vazamento;
5.4.13. Os produtos ofertados deverão ser compatíveis com as normas da ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas), e  /ou ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), e/ou INMETRO (Instituto
Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial), quando aplicável;
5.4.14. Permitir à CONTRATANTE fiscalizar a entrega dos materiais, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e  atendendo às reclamações formuladas, podendo os mesmos sustar, recusar, mandar fazer ou
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desfazer qualquer fornecimento de material que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas
usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros.

 

5.5. Local e condições de entregas - Os itens deverão ser entregues conforme endereço indicado na ordem de
fornecimento de cada secretaria demandante e/ou nos seguintes endereços:
5.5.1. Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:
Sede da Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade - MT.
Localidade: Rua: Dr. Mario Correa, 452 - Centro.
CEP: 78.245-000.
5.5.2. Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho:
Localidade: Travessa Luiz de Albuquerque de Melo Pereira e Cárceres, S/Nº - Centro
CEP: 78.245-000
5.5.3. Secretaria Municipal de Cultura:
Localidade: Avenida Travessa do Palácio, S/N – Centro.
CEP: 78245-000
5.5.4. Secretaria Municipal de Educação:
Localidade: Rua: Pouso Alegre, S/Nº - Centro
CEP: 78245-000
5.5.5. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer:
Localidade: Rua: Municipal, S/Nº - Centro
CEP: 78245-000
5.5.6. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos:

Localidade: Rua: Julião Leite de Brito, S/Nº Centro
CEP: 78245-000
5.5.7. Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
Localidade: Rua: Julião Leite de Brito, S/Nº Centro
CEP: 78245-000
5.5.8. Secretaria Municipal de Promoção da Igualde Racial:
Localidade: Rua: Londrina, S/Nº Centro
CEP: 78245-000
5.5.9. Secretaria Municipal de Saúde:
Localidade: Avenida Travessa do Palácio, S/N – Centro.
CEP: 78245-000
5.5.10. Secretaria Municipal de Turismo:
Localidade: Avenida Travessa do Palácio, S/N – Centro.
CEP: 78245-000
5.5.11. Secretaria Municipal de Fomento à Agropecuária:
Localidade: Avenida Marechal Rondon, S/N – Centro.
CEP: 78245-000
 

5.6. Condições de entrega:

5.6.1. Os produtos deverão estar acondicionados de forma compatível à sua integridade e conservação, em
embalagens originais de produção e transportados adequadamente;
5.6.2. A empresa vencedora será responsável pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela secretaria para entrega, como também será responsável pelo seu descarregamento;
5.6.3. Deverá ser emitida uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste,
no mínimo, o nome do produto, a marca do produto, a validade, a quantidade fornecida, o valor unitário e o
valor total. As informações  deverão estar dispostas lado a lado, produto a produto, de modo a viabilizar a
conferência;
5.6.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade
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com as especificações descritas;
5.6.5. A licitante vencedora ficará obrigada a substituir o produto recusado pelo Município. O mero
recebimento não caracteriza a aceitação do mesmo;
5.6.6. A verificação da conformidade do objeto será feita no prazo de até 24 horas, contados do recebimento
provisório;
5.6.7. No caso de impropriedades, o Contratado terá o prazo de 24 horas contados da notificação, para corrigi-
las, após o que dar-se-á o objeto como recebido definitivamente, se for o caso;
5.6.8. O recebimento definitivo dos itens se convalida pelo atesto na nota fiscal, por servidor de cada secretaria
demandante, para tanto designado;
5.6.9. Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora, também, descarregar, armazenar os
produtos no local  indicado por servidor, comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos
causados a estes.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A gestão do objeto da contratação deverá ser nas especificações da Lei 14.133/2021 para
Ata de Registro de Preços.
6.2. Em caso de necessidade de notificação à contratada ou de conduzir discussões e tratativas,
serão empregados todos os meios  disponíveis e considerados eficazes para manter uma
comunicação eficiente. Isso incluirá o uso de recursos como e-mail,  aplicativo Whatsapp,
notificação pessoal, entre outros, conforme julgado apropriado. O objetivo é assegurar que a
comunicação seja ágil e efetiva, permitindo que qualquer questão relacionada ao contrato seja
tratada de forma adequada e oportuna.

6.3.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.4. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
conforme descrito no tópico 6.2..

6.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.7. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

 

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.
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Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

 

Fiscalização Administrativa

6.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

 

Gestor do Contrato

6.17. Cabe ao gestor do contrato:

6.17.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.17.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

  6.17.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
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6.17.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.17.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.17.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração.

6.17.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

 

Minuta do Contrato ou instrumento substitutivo

6.18. Seque em anexo (terceiro anexo deste Termo de Referência) a minuta da Ata de Registro de
Preços para a possível contratação.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.1.  infração Lei nº 14.133, de 2021Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
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7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

 7.2.4. Multa:

Termo de Referência 7.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma,
.a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência7.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas
.cumulativamente com a multa

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

administrativamente7.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo legal, estabelecido pela
Administração, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
parágrafos doe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

        7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

    7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sicaf serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das
comunicações a eles comprovadamente enviadas.

das7.9. Na aplicação  sanções serão considerados:

    7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

    7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

    7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

    7.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

     7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis7.10. Os atos previstos como infrações 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

referida Lei.observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
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7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
nesteabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de
informaraplicação da sanção,  e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.forma 

 

 

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito após o recebimento da mercadoria e atestado pelo(s) fiscal(ais) de "contrato", no prazo de 30
(trinta) dias, obedecendo a ordem de pagamento.
8.2. Ressalta-se que a Administração tem a prerrogativa de realizar o pagamento, caso necessário, no prazo máximo de
60  (sessenta) dias contados da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

8.1. A seleção da escolha do fornecedor dar-se-á mediante a cotação da proposta mais vantajosa,
por meio do menor preço por item.
8.2. Já a forma e Critério de Seleção fundamenta-se nos termos do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência.
 

8.3. Forma de fornecimento
8.3.1. O fornecimento do objeto será parcelado e de forma continuada de acordo com as
necessidades e consequentemente às  ordens de fornecimento das secretarias municipais que
integram o presente processo de licitação.
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8.4. Exigências de habilitação Jurídica:
8.4.1. Cédula de identidade do sócio administrador;
8.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual);
8.4.3. Ato constitutivo, estatuto, contrato social em vigor ou o consolidado devidamente
registrado no registro  público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades empresárias e, no caso de  sociedades por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a
matriz;
8.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
diretoria em exercício;
8.4.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;
8.4.6.. Fica facultada a apresentação de nova documentação de habilitação jurídica se
apresentada no
credenciamento;
8.4.7. Os prováveis participantes do processo licitatório são obrigados a fornecer todas as
documentações  jurídicas exigidas pelo município de Vila Bela da Santíssima Trindade, de
acordo com as especificações contidas no edital.

8.5. Exigências de Regularidade fiscal e trabalhista:

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.5.2. Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
conforme Portaria RFB/PGFN N.1.751, de 02/10/2014;
8.5.3. Certidão Negativa do FGTS, www.caixa.gov.br;
8.5.4. Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela fazenda do domicilio da licitante;
8.5.5. Alvará de Funcionamento;
8.5.6. Certidão Conjunta de Pendências Tributárias e Não Tributárias junto à SEFAZ e à PGE do
Estado de  Mato Grosso; https://www.sefaz.mt.gov.br/cnd/certidao/servlet/ServletRotd?
origem=60 ou SEFAZ competente;
8.5.7. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho
através do link HTTP://www.tst.jus.br/Certidao;
8.5.8. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do
inciso I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021 (conforme modelo anexo IV);
8.5.9. Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a  partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da
Constituição Federal. (Modelo Anexo VI).

8.6. Exigências de qualificação econômico-financeira:

8.6.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.
A certidão  deverá estar dentro do prazo de validade informado pelo emissor ou, no caso de
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omissão, expedida a menos de 60 dias da sua apresentação;
8.6.2. Atenção: Na emissão da certidão deve ser indicada a busca por ações na qual o Licitante
seja Autor ou Réu, independente da nomenclatura adotada pelo emissor, podendo o Agente de
Contratações diligenciar acerca da adequação dacertidão.8.6.3. Podendo o Agente de contratação
realizar diligencia a fim de verificar as ações de expedição da certidão.

 

8.7. Das Microempresas – ME, e Empresas de Pequeno Porte – EPP. Empresas enquadradas
como ME e EPP  devem apresentar toda documentação exigida no edital, incluindo a
regularidade fiscal, mesmo que esta  apresente alguma restrição, observada as seguintes
condições:
8.7.1. Em se tratando de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte –EPP, a
comprovação desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial e,
deve ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos efeitos e benefícios da
Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações posteriores;
8.7.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do  certame, prorrogáveis por igual período, quando solicitado pela parte
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração para
regularização da documentação;
8.7.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
assinatura do contrato ou revogar a Licitação;
8.7.4. Na licitação será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para
as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em
que as propostas  apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor
preço, procedendo-se, em seguida,  conforme o disposto no art. 44 e incisos da Lei
Complementar123/2006 e suas alterações posteriores.
8.8. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer
dispositivo do Edital e seus anexos, o Agente de Contração considerará o proponente inabilitado.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.7. o Estudo Técnico Preliminar, apontou o valor médio da contratação em R$ 1.130.010,82
(um milhão, cento e trinta mil, dez reais e oitenta e dois centavos), para as cotações privadas e
públicas lá realizadas, apostiladas e nele anexadas.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
de cada secretaria participante, contas apontadas nos seus respectivos Documentos de Formação de Demanda apresentados da:
10.1.1. Secretaria Municipal de Educação - Departamento de Ensino Fundamental;
10.1.2. Secretaria Municipal de Educação - Departamento de Ensino Infantil;
10.1.3. Secretaria Municipal de Turismo;
10.1.4. Secretaria Municipal de Fomento à Agropecuária;
10.1.5. Secretaria Municipal de Cultura;
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10.1.6. Secretaria Municipal de Promoção da Igualde Racial;
10.1.7. Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
10.1.8. Secretaria Municipal de Esporte e Lazer;
10.1.9. Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;
10.1.10. Secretaria Municipal de Saúde;
10.1.11. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos; e
10.1.12. Secretaria Municipal de Assistência Social e Trabalho.

10.2. Ressaltando-se que para o exercício de 2025, aludidas contas foram modificadas as suas codificações, já atualizadas no
processo de Compras Betha para a pretendente finalização de compra de itens que foram fracassado no processo que se iniciou
no ano de 2024.

10.3. Os saldos das respectivas contas estão apresentados no anexo II deste Termo de Referência, com as novas codificações.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.   As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas,
exceto o custo estimado da contratação, que possui caráter sigiloso até o julgamento das
propostas. 

Vila da da Santíssima Trindade MT, 06 de março de 2025.

 

 

__________________________________

OMAR DIAS FERREIRA

AGENTE ADMINISTRATIVO

MATRÍCULA 357

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

[A1] ANEXO I[A2] 

Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

(Contratações de pequeno valor - art. 95, inciso I, da Lei n. 14.133/2021, Orientação Normativa 
nº 84, de 17 de maio de 2024)

OU

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações 
futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, 

da Lei n. 14.133/2021)

 

FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
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1.1. O adjudicatário terá o contado a partir da data de sua convocação, para aceitarprazo de ..............., 
o instrumento equivalente ao contrato ............ [Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização] OU

, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções[constante deste Anexo]
previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita
pela Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

 substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº1.3.1. referido instrumento
14.133/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência
e em seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

14. 2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no tópico 5 deste Termo de Referência, na forma do artigo 105 da
Lei n.º 14.133, de 2021.

 

15. 3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:
        3.1.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com
o Termo de Referência e seus anexos;
           3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
    3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas
ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
         3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
        3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;
        3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;
         3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
      3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
    3.1.9. A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento até 30 dias
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. [A1] 
                        3.1.9.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de  [A2] 30 dias.
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       3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

16. 4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO[A1] 

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste
Anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
    4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;
    4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor;
    4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
   4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
        4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;[A3] 
      4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante,
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
        4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
            4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
            4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
          4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do Contratado;
            4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
            4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
 4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações4.1.11. 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na
contratação direta;



UASG 989109 Termo de Referência 34/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: NOV/2024

16 de 20

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela
fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

17. 5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 

5.1. A contratação poderá ser extinta antes do prazo fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que a
contratação não mais lhe oferece vantagem.

5.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário da contratação, desde que
haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

5.3. Caso a notificação da não-continuidade da contratação de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes
do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

    5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

    5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser                5.4.2.1. Se a operação 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

    5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

    5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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    5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

18. 6. DOS CASOS OMISSOS

6. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº6.1. Os casos 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.[A1] 

 

19. 7. ALTERAÇÕES

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A1] 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. 8. FORO

8. FORO
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8.1.      Fica definido o Foro da Justiça Estadual, da Comarca de Vila Bela da Santíssima Trindade para dirimir os litígios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021.

21. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

ANEXO II

[A1] TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e  (identificar o Contratado)
concorda com as disposições e obrigações previstas no , no Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
Termo de Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão/Concorrência/Dispensa

 nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidadeEletrônica
e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Local-UF,  de  de 20 ......... ................... .... 

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal

 

22. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

OMAR DIAS FERREIRA
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 09:48:20.

 

 

 

 

 

 

ANA CRISTINA DOS SANTOS SOUSA SCHAEDLER
Secretaria de Administração e Fazenda

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 11:57:49.

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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CZARINA FARIAS DE BRITO
Secretaria de Cultura

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 11:27:19.

 

 

 

 

 

 

GEISIELI RAFAELA DA SILVA
Secretaria de Educação

 Assinou eletronicamente em 12/03/2025 às 10:53:42.

 

 

 

 

 

 

ADELSON LUIZ RAMOS DE OLIVEIRA
Secretaria de ESportes e Lazer

 Assinou eletronicamente em 12/03/2025 às 10:44:23.

 

 

 

 

 

 

VALDECIR SCHWAAB
Secretaria de Infrae. e Serviços Públicos

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 10:43:55.

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO ROOBIN PROFETA VIEIRA
Secretaria de Meio Ambiente

 Assinou eletronicamente em 12/03/2025 às 08:56:36.
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ADRIAN EL KADRI DE MORAES
Secretaria de Promoção da Igualdade Racial

 Assinou eletronicamente em 11/03/2025 às 11:51:20.

 

 

 

 

 

 

MIGUEL JUNIOR DOS SANTOS MELO
Secretaria de Saúde

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 12:22:18.

 

 

 

 

 

 

DOUGLAS UNGER
Secretaria de Turismo

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 11:22:02.

 

 

 

 

 

 

EDCLAY LOPES COELHO
Secretaria de Fomento à Agropecuária

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 10:01:02.

 

 

 

 

 

 

ANGELICA LIMA CANTEIRO
Secretaria de Assistência Social e Trabalho

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 11:45:34.

 

 



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA / SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 2.711.807,07

2.711.807,072003 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
2.711.807,074.122 - Administração / Administração Geral

2.006 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 2.711.807,07

22 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 2.692.807,07
22 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.700.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS

CONGÊNERES DA UNIÃO
10.000,00

22 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.701.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS
CONGÊNERES DOS ESTADOS

9.000,00

2.711.807,07Total Entidade:

Total Geral: 2.711.807,07

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:22:09. Protocolo: 1b72002b-9673-406e-8f38-58e4a8511d15



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
05.002 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO / DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 602.050,29

602.050,292026 - EXPANSÃO E MELHORIA DO ENSINO INFANTIL
602.050,2912.365 - Educação / Educação Infantil

2.159 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 602.050,29

48 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 602.050,29

602.050,29Total Entidade:

Total Geral: 602.050,29

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:21:02. Protocolo: 7f2a24e6-2f68-48a2-88d4-7eeac59e1fe6



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
05.003 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO / DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 1.408.235,62

1.408.235,622027 - EXPANSÃO E MELHORIA DO ENSINO FUNDAMENTAL
1.408.235,6212.361 - Educação / Ensino Fundamental

2.162 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 1.408.235,62

68 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1.408.235,62

1.408.235,62Total Entidade:

Total Geral: 1.408.235,62

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:19:55. Protocolo: 7d107ef3-11eb-4568-926e-329ff1bc0e21



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
06.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA / SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 232.273,04

232.273,042035 - INCENTIVO ÀS ATIVIDADES CULTURAIS
232.273,0413.392 - Cultura / Difusão Cultural

2.180 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 232.273,04

93 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 228.273,04
93 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.701.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS

CONGÊNERES DOS ESTADOS
2.000,00

93 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.719.0000000 - TRANSFERÊNCIA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À
CULTURA – LEI Nº 14.399/2022

2.000,00

232.273,04Total Entidade:

Total Geral: 232.273,04

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:24:22. Protocolo: f8105513-92e6-449b-a9f7-c3412472734c



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
07.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA / SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA 456.696,12

456.696,122015 - DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E MELHORIA DO ABASTECIMENTO
456.696,1220.605 - Agricultura / Abastecimento

2.185 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE FOMENTO À AGROPECUÁRIA 456.696,12

115 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 456.696,12

456.696,12Total Entidade:

Total Geral: 456.696,12

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:27:25. Protocolo: f67f56b3-2f80-4c5d-98ea-deb54636d8c2



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
08.002 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 751.336,09

751.336,092058 - ACESSO À SAÚDE E QUALIDADE NO ATENDIMENTO
751.336,0910.301 - Saúde / Atenção Básica

2.210 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA 751.336,09

161 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 176.913,12
161 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.600.0000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO  DE MANUTENÇ
361.768,97

161 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.621.0000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL

212.654,00

751.336,09Total Entidade:

Total Geral: 751.336,09

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:17:30. Protocolo: 5a3fc730-319c-47b8-b659-882690d90d18



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
08.002 - GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 2.332.413,49

2.332.413,492058 - ACESSO À SAÚDE E QUALIDADE NO ATENDIMENTO
2.332.413,4910.301 - Saúde / Atenção Básica

2.299 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 2.332.413,49

167 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 1.871.702,49
167 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.600.0000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - BLOCO  DE MANUTENÇ
321.900,00

167 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.621.0000000 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL

138.811,00

2.332.413,49Total Entidade:

Total Geral: 2.332.413,49

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:18:53. Protocolo: eb9361d3-4fc1-4122-b798-c30619356e3e



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
09.001 - SECRETARIA MUN. DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS / SECRETARIA MUN.DE INFRAESTRUTURA E SERV.PÚBLICOS 3.030.076,28

3.030.076,282044 - EXPANSÃO E MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
3.030.076,2815.451 - Urbanismo / Infra-Estrutura Urbana

2.218 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS 3.030.076,28

185 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 3.029.076,28
185 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.700.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS

CONGÊNERES DA UNIÃO
500,00

185 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.701.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS
CONGÊNERES DOS ESTADOS

500,00

3.030.076,28Total Entidade:

Total Geral: 3.030.076,28

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:16:19. Protocolo: 4edb537d-9eef-4860-a0dd-c79c8a095ce8



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
10.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE / SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 80.780,38

80.780,382038 - GESTÃO AMBIENTAL
80.780,3818.541 - Gestão Ambiental / Preservação e Conservação Ambiental

2.226 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 80.780,38

210 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 80.780,38

80.780,38Total Entidade:

Total Geral: 80.780,38

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:23:23. Protocolo: c0caf1f5-794e-4beb-b8b2-80dc46b4c948



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
11.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER / SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 419.007,92

419.007,922068 - DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER
419.007,9227.812 - Desporto e Lazer / Desporto Comunitário

2.238 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 419.007,92

232 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 418.007,92
232 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.700.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS

CONGÊNERES DA UNIÃO
1.000,00

419.007,92Total Entidade:

Total Geral: 419.007,92

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:28:26. Protocolo: ac39e406-ce36-4f36-8237-a03081506aa8



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
06/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
12.003 - GAB DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO / FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 43.865,00

43.865,002008 - ADMINISTRAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS
43.865,008.244 - Assistência Social / Assistência Comunitária

2.246 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 43.865,00

244 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 40.465,00
244 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FNAS
3.400,00

43.865,00Total Entidade:

Total Geral: 43.865,00

Vila Bela da Santíssima Trindade,     06/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 06/03/2025, às 14:04:05. Protocolo: c1fd2839-d41c-4019-a077-03d8cd0e6c18



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
06/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
12.003 - GAB DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO / FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 118.254,71

118.254,712064 - ATENÇÃO A FAMÍLIA
118.254,718.244 - Assistência Social / Assistência Comunitária

2.240 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 118.254,71

252 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 118.254,71

118.254,71Total Entidade:

Total Geral: 118.254,71

Vila Bela da Santíssima Trindade,     06/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 06/03/2025, às 14:05:57. Protocolo: 0f305e48-4ddc-4676-b02f-7cad14422919



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
06/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
12.003 - GAB DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E TRABALHO / FUNDO MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 543.435,74

543.435,742064 - ATENÇÃO A FAMÍLIA
543.435,748.244 - Assistência Social / Assistência Comunitária

2.247 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 543.435,74

259 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 266.415,82
259 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.660.0000000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FNAS
277.019,92

543.435,74Total Entidade:

Total Geral: 543.435,74

Vila Bela da Santíssima Trindade,     06/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 06/03/2025, às 14:08:35. Protocolo: 01b458c2-04ea-46d4-a462-a8a8c8b90def



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
13.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO / SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 153.336,10

153.336,102053 - APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
153.336,1023.695 - Comércio e Serviços / Turismo

2.256 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TURISMO 153.336,10

282 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 149.336,10
282 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.700.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS

CONGÊNERES DA UNIÃO
2.000,00

282 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.701.0000000 - OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS OU INSTRUMENTOS
CONGÊNERES DOS ESTADOS

2.000,00

153.336,10Total Entidade:

Total Geral: 153.336,10

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:26:20. Protocolo: 7bc5a5b5-70cb-4b44-a585-0f5079fca74f



    ESPECIFICAÇÕES SALDO ATUAL

Relação de Despesas

/Página: 1

ENTIDADE(S): PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

1

Exercício de 2025
07/03/2025Data de emissão:

ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE

Despesa: Saldo Atual

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL VILA BELA DA SANTÍSSIMA TRINDADE
15.001 - SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL / SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 95.943,14

95.943,142076 - APOIO A IGUALDADE RACIAL
95.943,1414.422 - Direitos da Cidadania / Direitos Individuais, Coletivos e Difusos

2.262 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 95.943,14

292 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.0000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 95.943,14

95.943,14Total Entidade:

Total Geral: 95.943,14

Vila Bela da Santíssima Trindade,     07/03/2025

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: OmarDiasFerreira. Emissão: 07/03/2025, às 09:25:21. Protocolo: 81abfa68-ea7b-4011-87b9-cf871bb19601



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Matriz de Gerenciamento de Riscos

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação

23/2025 OMAR DIAS FERREIRA 07/03/2025 12:27

Objeto da Matriz de Riscos

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE, UTILIDADES DOMESTICAS, GÊNERO ALIMENTÍCIO E OUTROS

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-01
N ã o  h a v e r
disponibilidade
orçamentária

Cortes ou contingenciamentos no
orçamento determinados pela
Administração Pública.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Não será possível a contratação.
2 As atividades da Unidade serão comprometidas ou até mesmo inviabilizadas.

  Ações Preventivas
P-01 Buscar base no Planejamento Estratégico e Orçamentário da Unidade, com foco

no Plano de Contratações Anual.
Responsáveis: ANGELICA LIMA CANTEIRO, 

GEISIELI RAFAELA DA SILVA, 
MIGUEL JUNIOR DOS SANTOS
MELO, VALDECIR SCHWAAB, 
ANA CRISTINA DOS SANTOS
SOUSA SCHAEDLER, 
FRANCISCO ROOBIN PROFETA
VIEIRA, CZARINA FARIAS DE
BRITO, ADRIAN EL KADRI DE
MORAES, DOUGLAS UNGER, 
EDCLAY LOPES COELHO, 
ADELSON LUIZ RAMOS DE
OLIVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Buscar remanejamento de valores previstos na disponibilidade orçamentária anual

da Unidade Orçamentária (UO).
Responsável: ANA CRISTINA DOS SANTOS

SOUSA SCHAEDLER
C-02 Revisão da necessidade imediata dos itens demandados. Responsável: OMAR DIAS FERREIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-02
Especificação
insuficiente dos
materiais

Falta de verificação ou verificação incorreta
da necessidade atual da Unidade, em
especial de alguma necessidade específica
para atendimento de demanda (s) singular
(es).

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Os materiais não atenderão todas as necessidades da Unidade.
2 Haverá prejuízos às atividades da Unidade.

  Ações Preventivas
P-01 Descrever o (s) item (ns) do certame licitatório de forma a atender as

especificações necessárias para o pleno atendimento das necessidades.
Responsáveis: ANGELICA LIMA CANTEIRO, 

GEISIELI RAFAELA DA SILVA, 
MIGUEL JUNIOR DOS SANTOS
MELO, VALDECIR SCHWAAB, 
ANA CRISTINA DOS SANTOS
SOUSA SCHAEDLER, 
FRANCISCO ROOBIN PROFETA
VIEIRA, CZARINA FARIAS DE
BRITO, ADRIAN EL KADRI DE
MORAES, DOUGLAS UNGER, 
EDCLAY LOPES COELHO, 
ADELSON LUIZ RAMOS DE
OLIVEIRA

P-02 Descrever de forma detalhada os critérios de aceitação dos materiais. Responsáveis: ANGELICA LIMA CANTEIRO, 



GEISIELI RAFAELA DA SILVA, 
MIGUEL JUNIOR DOS SANTOS
MELO, VALDECIR SCHWAAB, 
ANA CRISTINA DOS SANTOS
SOUSA SCHAEDLER, 
FRANCISCO ROOBIN PROFETA
VIEIRA, CZARINA FARIAS DE
BRITO, ADRIAN EL KADRI DE
MORAES, DOUGLAS UNGER, 
EDCLAY LOPES COELHO, 
ADELSON LUIZ RAMOS DE
OLIVEIRA

P-03 Revisão de cada cláusula de obrigações da contratada e forma de entrega do
material.

Responsável: NUBIA FABYANNE BARBOSA
DA SILVEIRA

  Ações de Contingência
C-01 Estudar o grau de insuficiência e verificar a possibilidade de rescisão contratual. Responsável: ANA CRISTINA DOS SANTOS

SOUSA SCHAEDLER
C-02 Iniciar um novo processo licitatório para atender as necessidades de forma plena. Responsável: OMAR DIAS FERREIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-03
Atraso na conclusão
do processo
licitatório

Demora da equipe de planejamento da
contratação ou do setor de aquisição,
licitações e contratos em formular os
documentos necessários ou gerenciar as
fases do processo.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Não atendimento à demanda no prazo necessário.
2 Haverá prejuízos às atividades da Unidade.

  Ações Preventivas
P-01 Nomear mais pessoas para apoiar a equipe de planejamento da contratação. Responsável: ANA CRISTINA DOS SANTOS

SOUSA SCHAEDLER
P-02 Nomear mais pessoas para apoiar o setor de aquisição, licitações e contratos. Responsável: ANA CRISTINA DOS SANTOS

SOUSA SCHAEDLER
  Ações de Contingência

C-01 Continuidade no suprimento das demandas com outra estratégia. Responsável: OMAR DIAS FERREIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-04 Licitação deserta ou
fracassada

Falha na fase interna do processo licitatório
ou grande variação de preços praticados
pelo mercado.

Planejamento Administração Médio

Impactos
1 Demora na aquisição do material.
2 As atividades da Unidade serão comprometidas ou até mesmo inviabilizadas.

  Ações Preventivas
P-01 Estimar de forma adequada os valores dos materiais, de forma que seja

economicamente viável o contrato ao (s) licitante (s).
Responsável: OMAR DIAS FERREIRA

  Ações de Contingência
C-01 Atualizar o preço estimado para que reflita de forma real o valor praticado no

mercado. Corrigir a pesquisa de preços.
Responsável: OMAR DIAS FERREIRA

C-02 Corrigir o instrumento convocatório e reabrir o prazo para envio de propostas. Responsável: SANDRINI MORAES CORREA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-05

Estimativas de
quantidades
inadequadas dos
materiais

Falta de memória de cálculo ou
levantamento inadequado.

Planejamento Administração Baixo

Impactos
1 Falha na aquisição dos materiais - subdimensionamento da demanda.
2 Possível dano ao Erário Público - superdimensionamento da demanda.

  Ações Preventivas
P-01 Estimar os quantitativos por meio de contratações anteriores e/ou levantamento

que indique a real necessidade do quantitativo dos materiais a serem adquiridos.
Responsável: OMAR DIAS FERREIRA

P-02 Planejar os possíveis acréscimos de quantitativos com parcimônia e conforme
índices de aumento realistas.

Responsável: OMAR DIAS FERREIRA

  Ações de Contingência
C-01 Reavaliar de forma criteriosa os quantitativos. Responsável: OMAR DIAS FERREIRA

Número Risco Causa do Risco Fase Alocado para Nível do Risco (I x P) Nº Item

R-06

Seleção de
fornecedor sem
condições de
cumprir o contrato

Falha do setor de aquisição, licitações e
contratos em analisar de forma criteriosa
as condições de habilitação e os requisitos
mínimos a serem cumpridos pelo licitante
no certame.

Seleção do Fornecedor Administração Médio



Impactos
1 Interrupção dos materiais fornecidos.
2 Abandono do instrumento de contrato por parte da contratada.
3 As atividades da Unidade serão comprometidas ou até mesmo inviabilizadas.

  Ações Preventivas
P-01 Realizar a habilitação do fornecedor de forma criteriosa, atentando para as

qualificações necessárias no instrumento convocatório.
Responsável: SANDRINI MORAES CORREA

  Ações de Contingência
C-01 Acionar a garantia contratual. Responsável: NUBIA FABYANNE BARBOSA

DA SILVEIRA
C-02 Verificar a possibilidade de rescisão contratual. Responsável: NUBIA FABYANNE BARBOSA

DA SILVEIRA
C-03 Caso haja infração por parte da contratada, abrir processo administrativo visando a

sanção do fornecedor infrator.
Responsável: ANA CRISTINA DOS SANTOS

SOUSA SCHAEDLER

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos

Nenhum acompanhamento incluído. 

5. Responsáveis / Assinantes

Equipe de Planejamento

 

 

 

 

OMAR DIAS FERREIRA
Agente Administrativo
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Ata de Registro de Preços 4/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

4/2025 989109-PREF.MUN.DE VL BELA DA SANTISSIMA 
TRINDADE

OMAR DIAS 
FERREIRA

10/03/2025 09:18 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 01 e 4/2025 Compras Betha

1. Do objeto

MODELO

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade MT

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N.º ......./2025

 

A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Trindade MT, com sede na Rua Dr. Mário Corrêa,Santíssima 
n.º 452, Centro, na cidade de Vila Bela da Trindade MT, inscrito(a) no CNPJ/MF sob oSantíssima 
nº 03.214.160/0001-21, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal, JACOB ANDRÉ
BRIINGSKEN, empossado por meio da Ata de Posse de Primeiro de janeiro de 2025, considerando
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, para REGISTRO DE
PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........,
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)   quantidade(s)   cotada(s), atendendo as
condições previstas no , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nºEdital de licitação
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade
com as disposições a seguir:

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresas
fornecedoras de Produtos de Limpeza, Higiene, Utilidades Domesticas e Gênero Alimentício, conforme
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência (anexo I do TR), anexo  ...... [do edital de
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, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preçosLicitação nº ........../20...
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

​ ​ ​ ​2.1  O preço registrado[A1]  , as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item[A2]  , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem: 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se 
exigida 

no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 
a esta Ata. 

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)  

3.1 O órgão gerenciador será o Município de Vila Bela da Santíssima Trindade MT.
 
.3.2. Não haverá órgãos ou entidades participantes neste registro de preços, por conta da
vedação constante no  art. 4º e parágrafo único do Decreto nº 11.462/2023, pois existem itens de alimentos
perecíveis na possível "contratação".

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

4.1.. Não será admitida a adesão de registro de preços decorrente desta licitação, conforme fundamentos contidos no Parágrafo
Único  do art. 4º do Decreto 11.462/2023 que regulamenta o Sistema de Registro de preço nas contratação de bens e serviços e
obras de engenharia, vez que tal parágrafo veda a participação de qualquer outro órgão ou entidade, porque conta de que contém
itens de produtos perecíveis na possível "contratação", permitidos no inciso II do referido decreto, mas apenas para quem fizer a
licitação e não para quem quiser fazer a adesão.
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5. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

           5.1    validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir[A1]   do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual

. período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso  

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.
 
5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
 
5.3.Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
5.4.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:
 
5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto e se obrigar nos limites dela;no edital 
 
5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
 
5.4.2.1.Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
 
5.4.2.2.Mantiverem sua proposta original.
 
5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
 
5.5.O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
 
5.6.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.
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1.  

2.  

5.7.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
 
5.7.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos eno edital  ;
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
 
5.8.O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
 
5.9.Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no
aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
 
5.10.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
 
5.11.Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7,
observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
 
5.12.Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos , poderá:do edital

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
m e l h o r  c o n d i ç ã o .                    
                                                                                                                                                                                              5.13.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. Alteração ou atualização dos preços registrados

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou
dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021
[A1];  

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado     

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.

7. Negociação dos preços registrados

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.[A1] 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.   Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
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do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação
aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS[A1]  

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023[A2] 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto
nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e   27, § 4º, ambos do
Decreto nº 11.462, de 2023.

10. Das penalidades

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente  após[A1] 
terem assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462,
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

11. Condições gerais

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem
para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em ( ) vias de igual teor, que,.... ....
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Local e data

Assinaturas

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado
(s)

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens 
com preços iguais ao adjudicatário:
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Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se 
exigida 

no edital)

Modelo

(se exigido 
no edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original:

 

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X

Especificação Marca

(se 
exigida 

no edital)

Modelo

(se 
exigido no 

edital)

Unidade QuantidadeMáximaQuantidade 
Mínima

Valor 
Un

Prazo 
garantia 

ou 
validade

                 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

OMAR DIAS FERREIRA
Agente Administrativo

 Assinou eletronicamente em 10/03/2025 às 09:18:20.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins, que os itens solicitados no presente Processo 

Licitatório  (apenas  para  os  itens  fracassados  das  licitações  dos  processos 

administrativos  01  e  04/2025)  para  “Aquisição  de  Produtos  de  Limpeza, 
Higiene,  Utilidades  Domesticas  e  Gênero  Alimentício”,  constam 
homologados/licitados  03 (três) processos vigentes, sendo 01 (um) do objeto 

desta  contratação  (produtos  de  Limpeza,  Higiene,  Utilidades  Domesticas  e 

Outros),  01  (um)  outro  de Produtos Alimentícios e 01 (um) outro último de 

Produtos Alimentícios Perecíveis, que após a realização desta licitação, serão 

cancelados os  vigentes  para  que fiquem todos  unificados  para  apenas um 

fornecedor, caso sejam positivas todas as alternativas desta pretensão.

Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 10 de março de 2025.

___________________________________
Omar Dias Ferreira

Agente Administrativo
Matrícula 357

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE.
GESTÃO 2025 – 2028
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
DEPARTAMENTO DE PROCESSAMENTO LICITATÓRIO
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